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474/95
- AUTORIZA O CHEPE DO EXECUTIVO MUNICI

PAL A CONTRATAR OPERAÇlo DE CRÉDITÕ
COM O BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A,
ATRAVÉS DO FDU - FUNDO ESTADUAL DE
DESENVOL VIMElITOURBANO.

A Câmara Municipal de Grandes Rios, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal au
" -toriJado a contratar operação de credito ate o limite de RS:80.000,OO

(oitenta mil reais), junto ao Banco do Estado do Paraná S/A, por pra-
JO não superior a deq anos, com taxas de juros, atualiJação monetária

- - , 4e demais condiçoes a serem fixadas em contratos de operaçao de cred~-- ,to, podendo aludidas operaçoes serem contraidas parceladqmente •
Parágrafo 19 - O montante expresso em RS, ti-I . __

xado neste artigo, podera ser atualiJado pela Taxa Referencial, ou ou
Itro indice oficial que a substituir.

Parágrafo 29 - Os valores das operações de /-
crédito estão condicionados à Capacidade de Endividamento do Munic{pi
o, determinadas pela Resolução 11/94 do Senado Federal, ou de outros
dispositivos legais que venham a substitu{-la.

Art. 29 - Os recursos advindos das operações'
, • & - •••de credito autor~Jadas por esta Lei, serao aplicados na execuçao do '

Programa de Barracões Industriais e de acordo com as normas operacio-
nais do Banco do Estado do Paraná S/A, e da Secretaria de Estado do =
Desenvolvimento Urbano - SEDU.

" - , .Art. 39 - Em garantia as operaçoes de cred~to
fica o Chefe do Executivo autoriJado a ceder ao agente financeiro pa~
celas do Imposto Sobre Operações Relativas ~ Circulação de Mercadori-
as e Serviços - ICMS ou tributo que o substituir, em montantes neces-
sários para amortiqar as prestações. do principal e dos acessórios, na,
forma do que venha a ser contratado.

Art. 49 - Para garantir o pagamento do princi
pal atualiJado monetariamente, juros e multas e demais encargos fina~
ceiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Chefe do Exe-
cutivo pOderá outorgar ao Banco do Estado do Paraná S/A., poderes pa, -ra substabelecer, mandato pleno e irrevogavel, para receber e dar qui.
tação no vencimento das obrigações financeiras. -

Art. S9 - O PraJo e o esquema definitivo de ',
pagamento do principal reajustavel, acrescido dos juros e demais en-'
cargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limi-
tes des ta Le i, serão estabelecidos pelo Chefe do Poder Execu tivo com
a entidade financiadora.

nanceiro subsequente
çamento do Munic{pio

Art. S9 - Anualment€!J,a partir do exerc{ciofi- - ,ao da contrataçao das operaçoes de Credito, o or, - , - -consignara dotaçoes proprias para amortiJaçao do
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principal e dos acessórios das d{vidas contratadas.

Art. 7R - Esta Lei entrará em vigor na data- . - ,de sua pub1icaçdo, revogadas as dispos~çoes em contrario.
Edi/{cio da Prefeitura Municipal de Grandes

RJos, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de A~ri1 de 1.995
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